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.. LEI N9 2.118. DE 07 DE JANEIRO .DE 1.992•
.. "C];ia Cargo em Comissao, silllbolo CC-'5. e'da ou

traS providênciás" •. -
Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARAMill{ICIPALDE NOVAIGUACU·,PORSEUS RE 
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAEEU SANCIONOA.SE·V
GUINTELEI:

Art. 19- Fica criado na estrutura orga
nizacional da Secretaria. Municipal de Educação
1 (um) Cargo em Comissap, sÍlnb'Olo CC-'S,de. Ch~f e

, de. Secretaria da Escola',MunitiipálMu'rllo Costâ.

Art.·' 1.9- A despesa decorrente da pre - ,
sente Lei ~orrerá à contar dare$pectivadotação
orçamentária vigenté:" " <•••• ,<~.'.; '." , .'

Art. "39, - E~ta' Lei- ênt:Í'a~â' 'ein-~igor'h'a
data de sua publica,ção. ".
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